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Dr. mi Manu-l per-lr. mmno, Presidenle da Cámara Municipal de Vamngo, lama público, nas lemos dos

n.os 1 e 2. do an ' 5 - de Lei no vs/zun, de 12 de selembm. que a Câmara Municipal de Viungu. em

reunlãn nrdlnàlla realizada em 15 de março de 2017. (amou as deliberações animadas a la eõcécia um,

que a 19in se mencionam:

1- Delibemu. por unanimidade, aprovar a ordem de execução de obus de conservação necessárias a ourreçãn

de más mudtções da segurança : salubridade. raieranle ao Processo n.': 334050005 - Lou: Rua uma da

Bela. n.' 210 - Ermesinde;

2— Delíberw. por unanimidade, aprwar a amuuiçsu de apmu runancmm para despesas de lundiunamemo

wrreule :; malaia! de dalqasle para o; Estameclmanlns de Educação Presencia: e do 1: cada do Ensino

saem;

& Deliberw. por maidvia. com quam: austençbu das/as nenhum/as Vereadores/aa elallnslu poh FSD/FFM,

D:.a Maria da Trindade Morgado de Vela, Eng.” Henn Fernando da suva Kabuki. Dr.' Ana Isabd Louaum

Pereira e Dr. cesar Jorge da Silva Vacuna-Ius. aprovar : mumu de ounlralo falir-me ao 'Procedimemu w

ajusva direto para a Mumia de larvíws de recolha de lulduul nanda: urbanos no Muliclptode Valongo.“

Valongo &; Paços do Concelho, aos 20 de marwúe 2011

n

o Presidente da camara'mnicipa,

moram.,

“TEM” lex & “LA;, w
amam—“"““)a"" ”"“““ "" VALONGO . “NMD-mim—


